
DECRETO N. 1.439, DE 24 DE AGOSTO DE 2009

Abre Crédito Adicional Suplementar
no orçamento municipal no valor de
R$ 6.800.000,00 (seis milhões e
oitocentos mil reais).

O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini,
Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são
conferidas por Lei e,

CONSIDERANDO a necessidade da celebração de Contrato
de Gestão na área de saúde, de acordo com Processo Administrativo n.
5833/09, bem como adequar o orçamento vigente,

RESOLVE:

Art. 1º Abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento
municipal no valor total de R$ 6.800.000,00 (seis milhões e oitocentos mil
reais), destinado a adicionar recursos para as seguintes dotações
orçamentárias:

UNID FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

NATUREZA
DA DESPESA

FICHA VALOR

01.11.32 10.3019027.2015 3.3.50.43 313 R$ 6.800.000,00
TOTAL R$ 6.800.000,00

Art. 2º As despesas com abertura de Crédito Adicional
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações
orçamentárias:

UNID FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

NATUREZA
DA DESPESA

FICHA VALOR

01.07.18 04.1220004.1002 4.4.90.61 38 R$ 674.000,00
01.09.27 16.4829022.1005 4.4.90.51 139 R$ 730.000,00
01.11.32 10.3019028.2010 3.3.90.30 173 R$ 116.000,00
01.12.35 15.4519037.1004 4.4.90.51 207 R$ 1.000.000,00
01.12.35 15.4529036.2042 3.3.90.39 208 R$ 4.000.000,00
01.13.37 23.6959044.2001 4.4.90.51 232 R$ 280.000,00

TOTAL R$ 6.800.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 24 de agosto de 2009.



Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município


